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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.250 , DE 2000 
(DO SR. ADOLFO MARINHO) 

Dispõe sobre a jornada de trabalho do Odontólogo (Cirurgião Dentista) da Administração 
Pública Federal Direta, das Autarquias e das Fundações Públicas Federais e dá outras 
providências. 

(ÀS COMISSÇ>ES DE TRABALHO, DE AE?MINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; E DE 
CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24 , 11) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° - A jornada de trabalho dos ocupantes de cargos de categoria 

funcional de Odontólogo (Cirurgião Dentista) da Administração Pública Federal 

Direta, das Autarquias e das Fundações Públicas Federais corresponderá a 4 

(quatro) horas diárias. 

§ 1 ° - Os ocupantes de cargos de categoria funcional de odontólogo, que 

tem carga horária de 30(trinta) horas semanais ou 06(seis) horas diárias, tem sua 

jornada de trabalho conforme estabelece o caput sem prejuízos de qualquer 

diminuição ou vantagem dos seus vencimentos. 

§ 2° - Os ocupantes dos cargos efetivos integrante da categoria funcional 

que trata este artigo poderão, mediante opção funcional , exercer suas atividades 

em jornada de oito horas diárias, observada a disponibilidade orçamentária e 

financeira. 

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. ) \ 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JUSTIFICATIVA 

Este Projeto decorre de uma sugestão que foi enviada pelo Sindicato dos 

Odontologistas no Estado do Ceará. 

A Lei N° 9.436, de 5 de fevereiro de 1997, estabelece a jornada de 

trabalho de Médico, Médico de Saúde Pública, Médico do Trabalho e Médico 

Veterinário de 04(quatro) horas diárias. Já os Odontólogos(Cirurgiões-Dentistas) 

têm a jornada de trabalho nos termos do Decreto Lei N° 2.140, de 28 de julho de 

1984, de 06(seis) horas diárias. 

Ocorre que, relativamente aos Odontólogos (Cirurgiões-Dentistas), está 

havendo uma seria distorção; enquanto os Médicos têm uma jornada diária de 04 

(quatro) horas e semanal de 20(vinte) horas, os Odontólogos (Cirurgiões 

Dentistas) são obrigados a prestar 06(seis) horas diárias e 30(trinta) horas 

semanais. Existe evidente quebra da isonomia, pois trata-se esta profissão de um 

ramo da medicina, que é a arte e ciência de curar ou atenuar doenças. 

Este Projeto, de modo bastante direto, determina que a classe Odontológica 

cumpra a mesma jornada fixada para a classe médica, inclusive o mesmo 

tratamento dado ao médico veterinário. Todavia, prevendo situações peculiares, 

determina enfaticamente que, ocorrendo a jornada maior, mediante opção e 

havendo disponibilidade orçamentária e financeira possam estes profissionais 

exercer suas atividades. 

Estou certo de que os nobres pares Congressitas emprestarão total apoio 

para que este seja aprovado com a rapidez que se faz necessária para com os 

Odontólogos (Cirurgiões-Dentistas), que tão relevantes serviços prestam à 

população brasileira. 

Sala das Sessões, v2V de mai0(lde 2 '00. 

/~ V'v 
Deputado ,,~~LFO MA NHO(PSDB-CE} 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 



'" .!! 

'" u o 
o 
o 
N -o 
11)("') 
N 
M 
o 

~ Z 
E .,.J 
.:l a.. 

PLENARIO - RECÇ;BIOO 
d / '1 {( .h~. ) ~ . o .­

Em~ .. I .... !2. fLC .. às .t!.:r d,s 
Nome _ ~-}-:d i ct ') 

--'bT''''1 -;> '") 

P5nto 7 , (.. "Í-...... .. . <.y. .. . -- ... -- . . 

\ 



LEGlSLAÇ ÃO CITADA AN EXADA PELA 
COORDEN AÇ ÃO DE ESTUDOS LEGISLATI VOS - CeDI 

LEI N° 9.436, DE 5 DE FEVEREIRO DE 1997. 

DISPÕE SOBRE A JORNADA DE TRABALHO DE 
MÉDICO, MÉDICO DE SAÚDE PÚBLICA, MÉDICO 
DO TRABALHO E MÉDICO VETERINÁRIO, 0/\ 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL DIR ETA, 
DAS AUTARQUIAS E DAS FUNDAÇÕES PÚBLICAS 
FED ERAIS , E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , tàço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei : 

Art I ° A jornada de trabalho de quatro horas diárias dos servidores ocupantes 
de cargos efetivos integrantes das Categorias Funcionais de Médico, Médico de Saúde 
Pública, Médico do Trabalho e Médico Veterinário, de qualquer órgão da 
Administração Pública Federal direta, das autarquias e das fundações púbicas federai s, 
corresponde aos vencimentos básicos fixados na tabela constante do anexo a esta Lei 

§ I ° Os ocupantes dos cargos efetivos integrantes das Categorias Funcionais 
de que trata este artigo poderão, mediante opção funcional , exercer suas atividades em 
jornada de oito horas diárias, observada a disponibilidade orçamentária e financeira . 

§ 2° A opção pelo regime de quarenta horas semanais de trabalho corresponde 
a um cargo efetivo com duas jornadas de vinte horas semanais de trabalho, observados, 
para este fim , os valores de vencimentos básicos fixados na tabela constante do anexo a 
esta Lei, assegurada aposentadoria integral aos seus exercentes. 

§ 3° O adicional por tempo de serviço, previsto no art. 67 da Lei n° 8. 112, de 
1i de dezembro de 1990, em qualquer situação de jornada de trabalho, será calculado 
sobre os vencimentos básicos estabelecidos no anexo desta Lei . 

§ 4° As disposições constantes dos § § 1°, 2° e 3° deste artigo produzem 
efeitos a partir de 15 de agosto de 1991 , data da edição da Lei nO 8.216, de 13 de agosto 
de 1991 , não importando na percepção de vencimentos anteriores; sendo convalidadas 
as situações constituídas até a data de publicação desta Lei. 



LEGISLAÇÃO CITADA AN EXADA PELA 
COORDEN AÇ ÃO DE ESTUDOS LEGISLA TlVOS - CeDI 

Art 2° (VETADO) 

Art 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 5 de fevereiro de 1997 ~ 176° da Independência e 109° da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Paulo Paiva 

Carlos César de Albuquerque 
Luiz Carlos Bresser Pereira 



LEGISLAÇÃO CITADA ANE XADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

DECRETO-LEI N° 2.140, DE 28 DE JUNHO DE 1984. 

INSTITUI A GRATIFICAÇÃO DE INCENTIVO À 
, ~ 

ATIVIDADE ODONTOLOGICA, NA PREVIDENC IA 
SOCIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 55, item ll!, da Constituição, 

DECRETA: 

Art 1° - Fica instituída a Gratificação de Incentivo à Atividade Odontológica, 
a ser deferida aos servidores da Previdência Social integrantes da Categoria Funcional 
de Odontólogo, código NS-909 ou L T -NS-909, do Grupo-Outras Atividades de Nível 
SuperioL a que. se refere a Lei n° 5.645 , de 10 de dezembro de 1970, pelo efetivo 
desempenho de atividades odontógicas. 

Art 2° - A gratificação de que trata este Decreto-lei corresponderá a 
percentuais de até 100%( cem por certo), incidentes sobre o valor do vencimento ou 
salário de maior referência da Categoria Funcional de Odontólogo, de acordo com 
critérios estabelecidos pelo Ministro da Previdência e Assistência Social. 

Parágrafo único - Na hipótese de o servidor ocupar cargo em comissão ou 
função de confiança, integrante do Grupo-Direção ou Assessoramento Superiores, 
instituída pela Lei nO 5.645 , de 1970, os percentuais da gratificação continuarão a incidir 
sobre o vencimento ou salário da maior referência da Categoria Funcional de 
Odontólogo. 

Art 3° - Considerar-se-ão como de efetivo exercício, para fins deste Decreto­
lei , exclusivamente, os afastamentos em virtude de : 

a) férias; 

b) casamento; 



c) luto; 

LEGISLA( ÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDEN AÇÃO DE ESTUDOS LEG ISLATIVOS - CeDI 

d) licenças para tratamento da própria saúde, a gestantes ou em decorrência de 
acidente em serviço: 

e) licença especial ; 

f) deslocamento em objeto de serviço; 

g) missão ou estudo no estrangeiro, quando o afastamento houver sido 
autorizado pelo Presidente da República ou Ministro de Estado: 

h) indicação para ministrar ou receber treinamento ou aperfeiçoamento, desde 
que o programa seja promovido ou aprovado pelo Ministério da Previdência e 
Assistência Social ; 

Art 4° - A Gratificação de Incentivo à Atividade Odontológica, sobre a qual 
incidirá o desconto previdenciário, será incorporada aos proventos do funcionário que a 
tenha percebido na data da aposentadoria e nos doze meses imediatamente anteriores. 

Parágrafo único - O valor a ser incorporado será o correspondente a média 
aritmética dos percentuais atribuídos ao funcionário no período a que alude este artigo. 

Art 5° - As estruturas da Categoria Funcional de Odontólogo, código NS-909 
ou L T-NS-909, do Grupo - Outras Atividades de Nível Superior, ficam alteradas na 
f0n11a do Anexo deste Decreto-lei. 

§ 1 ° - As alterações a que se refere este artigo não acarretarão elevação 
automática de vencimento ou salário. 

§ 2° - Os servidores atingidos pela alteração serão posicionados nas classes 
resultantes da nova estrutura, mantidas as respectivas referências de vencimento ou 
salário . 

Art 6° - Fica extinto o regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais em 
relação às categorias funcionais mencionadas no artigo 5°, permanecendo o de 30 
(trinta) horas semanais. 

Art 7° - O preenchimento dos cargos ou empregos das classes, especial e 
intermediárias, da categoria funcional a que se refere este Decreto-lei , far-se-á mediante 
progressão funcional ou outras formas regulares de provimento. 

Art 8° - As despesas decorrentes da execução deste Decreto-lei correrão à 
conta das dotações próprias das autarquias previdenciárias. 
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LEGISLAÇÃO CITADA A EXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

Parágrafo único - Na hipótese de haver insuficiência de recursos 
orçamentários próprios das Autarquias, a sua complementação poderá ser atendida à 
conta de dotações a serem consignadas no Orçamento da União. 

Art 9° - Este Decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Brasília, em 28 de junho de 1984; 163° da independência e 96° da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 

Jarbas Passarinho 

Delfim Netto 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.250/00 

Nos termos do art. 119, caput, I e § 1°, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 

divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação 

de emendas, a partir de 14/11/2000, por cinco sessões. Esgotado o prazo , 

não foram apresentadas emendas ao projeto . 

Sala da Comissão, em 23 de novembro de 2000 . 

~~ fL~L~ 1A,~r., 
Anamélia Ribeiro Correia de Araújo 

Secretária 

GER 3 ,1723,004-2 (MAI /98 ) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.250/00 

Nos termos do art. 119, caput, II e § 1°, do Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 

das Comissões - de prazo para apresentação de emendas , a partir de 09/04/01 , por 

cinco sessões. Esgotado o prazo , não foram recebidas emendas ao Substitutivo 

oferecido pelo Relator. 

GER 3.17.23004-2 (JUN/OO) 

Sala da Comissão, em 18 de abril de 2001 . 

.i~~8J.t. r , 
/ k namélia Ribeiro Correia de Araújo 

Secretária 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO 
, 

PUBLICO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 3.250, DE 2000 

Dispõe sobre a jornada de trabalho do 
Odontólogo (Cirurgião Dentista) da 
Administração Pública Federal Direta , das 
Autarquias e das Fundações Públicas 
Federais e dá outras providências. 

Autor: Deputado ADOLFO MARINHO 

Relator: Deputado PEDRO HENRY 

O projeto em exame visa alterar a jornada de trabalho dos 

ocupantes de cargos da Categoria Funcional de Odontólogo , pertencentes à 

administração pública federal , reduzindo a atual carga de seis para quatro horas 

diárias. 

Justificando a iniciativa , o autor argumenta que a legislação 

em vigor está em desacordo com o princípio da isonomia , uma vez que aos 

médicos é assegurada jornada de quatro horas diárias (Lei nO 9.436/97). 

Não foram apresentadas emendas ao projeto no prazo 

aberto para tal fim . 

~ 

GER 3 17.23004-2 IJUN/991 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

11 - VOTO DO RELATOR 

A exclusão dos ocupantes do cargo de Odontólogo das 

disposições da Lei nO 9.436/97, que fixa a jornada de trabalho dos médicos , 

servidores civis , da administração pública federal , contraria o princípio 

constitucional da isonomia. De se lembrar, por oportuno, que, de acordo com o 

art. 22 da Lei nO 3.999, de 15 de dezembro de 1961 , são extensivas aos 

cirurgiões dentistas as disposições legais pertinentes a piso salarial profissional e 

jornada de trabalho dos médicos. 

o projeto em exame procura reparar esse equívoco , 

assegurando aos ocupantes do cargo de Odontólogo jornada de trabalho de 

quatro horas diárias. 

Essas disposições, todavia , nao devem alcançar os 

dentistas castrenses, já que os militares são regidos por comandos normativos 

próprios (Estatuto dos Militares e Lei de Remuneração dos Militares). Para que 

não pairem dúvidas sobre essa distinção e, ainda , com o intuito de aperfeiçoar a 

redação original , este relator oferece substitutivo à proposição. 

Em face do exposto , o voto é pela aprovação do projeto, na 

forma do substitutivo em anexo. 

Sala da Comissão, em y de çu-L'""v1. 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 3.250, DE 2000 

Dispõe sobre a jornada de trabalho 
dos ocupantes de cargos da Categoria 
Funcional de Odontólogo da administração 
pública federal direta, autárquica e 
fundacional. 

o Congresso Nacional decreta : 

Art. 10 A jornada de trabalho dos ocupantes de cargos 

da Categoria Funcional de Odontólogo, no âmbito da administração pública 

federal direta, autárquica e fundacional , será de quatro horas diárias e vinte 
horas semanais. 

§ único. Aplica-se o disposto no caput aos atua is 

ocupantes de cargos da Categoria Funcional de Odontólogo, sem prejuízo 
dos respectivos vencimentos e vantagens. 

~ 

GER 317 .23004-2 IJUN/991 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 2° O disposto no art. 1 ° não se aplica aos oficiais 

dentistas das Forças Armadas, regidos por estatutos específicos. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em i/ de aLv '~de 2001 

HCJ'J RY 

10255400.117 

GER 3 17.23 004-2 (JUN/991 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 3.250/00 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em 

reunlao ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente, com substitutivo , o 

Projeto de Lei nº 3.250/00, nos termos do parecer do relator, Deputado Pedro 

Henry. 

Estiveram presentes os senhores Deputados: 

Freire Júnior, Presidente; Luiz Antonio Fleury e Herculano Anghinetti , 

Vice-Presidentes; Avenzoar Arruda, Candinho Mattos, Evandro Milhomen , Fátima 

Pelaes, Jair Bolsonaro , Jair Meneguelli, João Tota, José Múcio Monteiro, Jovair 

Arantes, Laíre Rosado , Luciano Castro, Medeiros, Paulo Paim, Pedro Celso, 

Pedro Corrêa, Pedro Henry, Ricardo Barros, Ricardo Rique, Vanessa Grazziotin e 

Vivaldo Barbosa, titulares; Almerinda de Carvalho , Damião Feliciano e Osvaldo 

Biolchi, suplentes . 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 

Sala da Comissã eliTl' 22 d ·· agosto de 2001. 

Deputado 
P 

-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 3.250, DE 2000 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

Dispõe sobre a jornada de trabalho dos 
ocupantes de cargos da Categoria Funcional de 
Odontólogo da administração pública federal 
direta, autárquica e fundacional. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 º. A jornada de trabalho dos ocupantes de cargos da 
Categoria Funcional de Odontólogo , no âmbito da administração pública federal 
direta, autárquica e fundacional , será de quatro horas diárias e vinte horas 
semanais. 

§ único. Aplica-se o disposto no caput aos atuais ocupantes 
de cargos da Categoria Funcional de Odontólogo, sem prejuízo dos respectivos 
vencimentos e vantagens. 

Art. 2º. O disposto no art. 1 º não se aplica aos oficiais 
dentistas das Forças Armadas, regidos por estatutos específicos. 

GER 317 .23.004-2 (JUNtOO) 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comi 

Deputad 
Pr 

gosto de 2001 
-

I l/l;UJ~ 
'FREIRE J ' NIO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.250-A, DE 2000 
(DO SR. ADOLFO MARINHO) 

Dispõe sobre a jornada de trabalho do Odontólogo (Cirurgião Dentista) da Administração 
Pública Federal Di reta, das Autarquias e das Fundações Públicas Federais e dá outras 
providências 

(ÀS COMISSÇ)ES DE TRABALHO, DE P:DMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; E DE 
CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24 , 11 ) 

SUMÁRIO 

.projeto Inicial 

II - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público : 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 



*PROJETO DE LEI N° 3.250-A, DE 2000 
(DO SR. ADOLFO MARINHO) 

Dispõe sobre a jornada de trabalho do Odontólogo (Cirurgião Dentista) da Administração 
Pública Federal Direta, das Autarquias e das Fundações Públicas Federais e dá outras 
providências ; tendo parecer da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público , 
pela aprovação, com substitutivo (relator: DEP. PEDRO HENRY). 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; E DE 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11)) 

*Projeto inicial publicado no OCO de 27/06/00 

PARECER DA COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E 
SERViÇO PÚBLICO 

, 

SUMARIO 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíliA 

Ofício nº 649/2001-P 
Brasília, 28 de agosto de 2001. 

Senhor Presidente , 

Solicito a Vossa Excelência, nos termos do art . 139, inciso 
11 , alínea "a", do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, rever 
o despacho aposto ao Projeto de Lei nO 3.250, de 2000 , do Sr. 
Adolfo Marinho, que "Dispõe sobre a jornada de trabalho do 
Odontólogo (Cirurgião Dentista) da Administração Pública Federal 
Direta , das Autarquias e das Fundações Públicas Federais e dá outras 
providências", para que esta Comissão possa se pronunciar 
quanto ao mérito, tendo em vista Requerimento do Deputado 
Ursicino Queiroz , cópia em anexo. 

Respeitosamente, 

c~~~<r 
Deputada LAURA 

Presidente 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado AÉCIO NEVES 
Presidente da Câmara dos Deputados 
Nesta 

Gabinete da Presidência 

Em ~ 1\% IrOL 
De ordem, ao S nhor Secretirio-Geral , 

r7r"vúJ 'l71Jttl- ;~. 
lá[1j) rincastrl1 
Chefe do Gabinete 

GER 3 17.23.004-2 (JUN/OO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

Brasília, DF., 23 de agosto de 2001. 

REQUERIMENTO 

Senhora Presidente 

Requeiro nos tennos regimentais a Vossa Excelência que solicite a Mesa da Câmara, 
que esta Comissão de Seguridade, com base no que dispõe o Artigo 24, inciso XIII do 
Regimento Interno, analise o mérito do Projeto de Lei n° 3 250 de 2000 que "Dispõe sqpre a 
jornada de trabalho do Odontólogo da Administração Pública Federal Direta, das 1\JJtárquias e 
das Fundações Públicas", antes de ouvida a Comissão de Constituição e Justiç d Redação . 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Ref. Of. 649/2001-P - CSSF 
Indefiro, nos termos do artigo 141 do RICO, a solicitação de 
redistribuição do PL. 3.250/00, haja vista que a distribuição foi feita nos 
termos regimentais, não restando comprovado o mérito da CSSF. Oficie­
se à Comissão Requerente e, após, publique-se. 
Em: 13/09/01 

I I I I1I I 1I II 
Documento : 4000 - 1 
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SGM/P nO 1127/01 Brasília, 13 de setembro de 2001 . 

Senhora Presidente, 

Em atenção ao Ofício nO 649/2001-P, dessa Comissão, datado de 28 de 
agosto do corrente, em que Vossa Excelência requer a revisão do despacho aposto ao 
Projeto de Lei n° 3.250, de 2000, do Sr. Adolfo Marinho, que "dispõe sobre a jornada de 
trabalho do Odontólogo (Cirurgião Dentista) da Administração Pública Federal Direta, das 
Autarquias e das Fundações Públicas Federais e dá outras providências", para que a 
Comissão de Seguridade Social e Família possa se pronunciar sobre o mérito, comunico-lhe 
que exarei despacho do seguinte teor: 

"Indefiro, nos termos do artigo 141 do RICO, a solicitação de 
redistribuição do PL. 3.250/00, haja vista que a distribuição foi 
feita nos termos regimentais, não restando comprovado o mérito 
da CSSF. Oficie-se à Comissão Requerente, e, após, publique­
se. " 

Colho o ensejO para apresentar a Vossa Excelência protestos de 
apreço e consideração . 

A Sua Excelência a Senhora 
Deputada LAURA CARNEIRO 
Presidente da Comissão de Seguridade Social e Família 
N E STA 

II 
Documento : 3999 - 1 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Ofício nO 164/01 - CTASP 
Publique-se. 
Em 20/09/01 . 

GER 317 .23.004-2 (JUN/OO) 

11 11I1111111 1111I 1111I I11 
Documento : 4422 - 1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

or. Preso nO 164/2001 
Brasília, 22 de agosto de 2001 . 

Senhor Presidente 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao disposto no art. 

58 do Regimento Interno, a apreciação, por este Órgão Técnico, do Projeto de Lei 
nO 3.250, de 2000. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do referido 

projeto e do parecer a ele oferecido. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado AÉCIO NEVES 

00. Presidente da Câmara dos Deputados 

NE S TA 

GER 3.1 7. 23 004-2 (JUNtOO) 
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Deputado REIRE J NIO 
P sidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.250-A/2000 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

10/91 , o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 18/09/01 , 

por CinCO sessões. Esgotado o prazo, foi apresentada uma emenda ao 

projeto. 

Sala da Comissão, em 25 de Setembro de 2001 . 

a~ 
REJ~ ~LETE MARQUES 

Secretária 



CÂMARA DOS DEPUTADOS USO EXCLUSIVO DA COM1SSAO 

PROJETO DE LEI N° 

p~ N° 3.250 DE 2000 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

AUTOR: DEPUTADO FEU ROSA 

TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

Acrescente-se um novo Art. 2° ao Projeto de Lei n° 3.250/2000. com a seguinte 

redacão. renumerando-se os demais arti2:os. , . '--

"Art. 2° O disposto no art. 1 ° nào se aplica aos dentistas vinculados às F orças 

ATInadas . 

Jl:STIFICA TIVA 

A presente emenda visa adequar a jornada de trabalho dos Odontológos 

• civis em exercício nos Orgàos de Saúde das Forças Armadas. com a dos Oficiais 

Dentistas. 

2] / 09 / 200] 
DATA 

~ 

I í 
--.... .\ \ 

\ \ ASSINA URA P-\R AMENT~R 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 3.250, DE 2000 

Dispõe sobre a jornada de trabalho do 
Odontólogo (Cirurgião Dentista) da 
Administração Pública Federal Direta , das 
Autarquias e das Fundações Públicas 
Federais e dá outras providências. 

Autor: Deputado Adolfo Marinho 

Relator: Deputado Ricardo Ferraço 

Cuida o presente projeto de lei , de autoria do Deputado 

Adolfo Marinho, da jornada de trabalho do Odontólogo (Cirurgião-Dentista) da 

Administração Pública Federal Direta, das Autarquias e das Fundações Públicas 

Federais. 

o art. 1 ° fixa a jornada de trabalho dos ocupantes de cargos 

da aludida categoria funcional em quatro horas diárias. O § 1° assegura àqueles 

que têm carga horária de trinta horas semanais ou seis horas diárias a redução 

da jornada de trabalho sem qualquer redução de vencimentos ou vantagem. O § 

2° assegura, mediante opção, que tais servidores possam exercer suas 

atividades em jornada de oito horas diárias, observada a disponibilidade 

orçamentária e financeira. 

10603 

O Art. 3° estabelece cláusula geral de revogação. 

O autor da proposição assim a justifica: 

"A Lei nO 9.436, de 5 de fevereiro de 1997, estabelece 
a jornada de trabalho de Médico de Saúde Pública, Médico 

G ER 3 17.23 004-2 IJUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

do Trabalho e Médico Veterinário de 04 (quatro) horas 
diárias. Já os Odontólogos (Cirurgiões-Dentistas) têm 
jornada de trabalho nos termos do Decreto-Lei nO 2. 140, de 
28 de julho de 1984, de 06 (seis) horas diárias. 

Ocorre que, relativamente aos Odontólogos 
(Cirurgiões-Dentistas), está havendo uma séria distorção: 
enquanto os Médicos têm uma jornada diária de 04 (quatro) 
horas e semanal de 20 (vinte) horas, os Odontólogos 
(Cirurgiões-Dentistas) são obrigados a prestar 06 (seis) 
horas diárias e 30 (trinta) horas semanais. Existe evidente 
quebra de isonomia, pois trata-se esta profissão de um 
ramos da medicina, que é a arte e ciência de curar ou 
atenuar doenças. 

E prossegue: 

"Este projeto, de modo bastante direto, determina que 
a classe Odontológica cumpra a mesma jornada fixada para 
a classe médica, inclusive o mesmo tratamento dado ao 
médico veterinário. Todavia, prevendo situações peculiares, 
determina enfaticamente que, ocorrendo a jornada maior, 
mediante opção e havendo disponibilidade orçamentária e 
financeira possam estes profissionais exercer suas 
atividades. " 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 

Público, nos termos do parecer do Relator, Deputado Pedro Henry, aprovou , por 

unanimidade o projeto, com substitutivo. 

o substitutivo, de forma mais concisa, reproduz o teor do 

projeto e acrescenta-lhe dispositivo tendente a excluir de suas normas os oficiais 

dentistas das Forças Armada, regidos por estatutos específicos. 

Colhe-se do voto o seguinte tópico: 

"A exclusão dos ocupantes do cargo de Odontólogo 
das disposições da Lei nO 9.436/97, que fixa a jornada de 
trabalho dos médicos, servidores civis, da administração 
pública federal, contraria o princípio da isonomia. De se 
lembrar, por oportuno, que, de acordo com o art. 22 da Lei 
nO 3.999, de 15 de dezembro de 1961, são extensivas aos 
cirurgiões dentistas as disposições legais pertinentes a piso 
salarial profissional e jornada de trabalho dos médicos. " 

Nesta Comissão, aberto prazo regimental para recebimento 

de emendas ao projeto, foi-lhe apresentada uma, de autoria do Deputado Feu 

Rosa, com o objetivo de acrescentar-lhe um novo artigo, excluindo da aplicação 

10603 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

do art. 1° os dentistas civis vinculados às Forças Armadas. 

Na justificação, o autor da emenda esclarece que esta visa 

a adequar a jornada de trabalho dos Odontólogos civis em exercício nos Órgãos 

de Saúde das Forças Armadas à dos Oficiais Dentistas. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Compete a esta Comissão analisar projetos, emendas e 

substitutivos, submetidos à Câmara ou suas Comissões, sob os aspectos da 

constitucionalidade, legalidade, juridicidade, regimentalidade e técnica legislativa 

(art. 32, 111 , a, do Regimento Interno). 

Tratam o projeto de lei , o substitutivo e a emenda de reduzir 

a jornada de trabalho dos Odontólogos da Administração Pública Federal Direta, 

das Autarquias e das Fundações Públicas Federais, de seis para quatro horas 

diárias, ou vinte horas semanais, excetuando dessa regra os oficiais dentistas 

das Forças Armadas, regidos por legislação própria, e os dentistas civis 

vinculados às mesmas Forças. 

Cabe à União legislar, privativamente, sobre os servidores 

públicos a ela pertencentes (arts. 37 , 39 e 40 e 41 da CF) . 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 

Público aprovou o projeto, com substitutivo, tendo a Comissão de Constituição e 

Justiça e de Redação oferecido-lhe emenda. 

Sob o enfoque atribuído a esta Comissão, nenhum óbice se 

aponta capaz de tolher a regular tramitação do projeto, do substitutivo e da 

emenda, salvo no que se refere à técnica legislativa, determinada pela Lei 

Complementar nO 95/98, razão por que se oferece emenda ao projeto. 

Isto posto, o voto é pela constitucionalidade, jurididicdade e 

boa técnica legislativa do Projeto de Lei nO 3.250, de 2000, nos termos da 

emenda anexa, do substitutivo e da emenda. 

10603 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Sala da Comissão, de 2001 . 

\! () -J 
do ic rdo Fdrl·~ço 

Rei or 11164900.148 

10603 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

11164900.148 

10603 

PROJETO DE LEI N° 3.250, DE 2000 

Dispõe sobre a jornada de trabalho do 
Odontólogo (Cirurgião Dentista) da 
Administração Pública Federal Direta, das 
Autarquias e das Fundações Públicas 
Federais e dá outras providências. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o art. 3° do projeto 

/ 
jl de 2001 . 

'\... J,Q ~ ~ 
De utado Ri ardo F rraço 

R lator 

GER 3 17 23004-2 IJUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- - -COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO 

PROJETO DE LEI N° 3.250-A, DE 2000 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reunlao 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade , 
juridicidade e técnica legislativa, com emenda, do Projeto de Lei nº 
3.250-A/00 , do Substitutivo da Comissão de Trabalho, de Administração e 
Servi ço Público e da emenda apresentada nesta Comissão, nos termos do 
Parecer do Relator, Deputado Ricardo Ferraço. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Ney Lopes - Presidente, Jaime Martins, Igor Avelino e Léo 
Alcântara - Vice-Presidentes, Alceu Collares, Aldir Cabral , Aldo Arantes , 
Alexandre Cardoso, Almeida de Jesus, Aloysio Nunes Ferreira, André Benassi , , , 

Asdrubal Bentes, Atila Lins, Atila Lira , Augusto Farias, Ben-hur Ferreira, Bispo 
Rodrigues, Bispo Wanderval , Cezar Schirmer, Cleonâncio Fonseca, Coriolano 
Sales , Dilceu Sperafico, Djalma Paes, Dr. Antonio Cruz, Edir Oliveira, Edmar 
Moreira , Eurico Miranda, Fernando Coruja, Geovan Freitas, Gerson Peres , 
Gilmar Machado, Ibrahim Abi-ackel, lédio Rosa, Inaldo Leitão, Jair Meneguelli , 
Jairo Carneiro , José Antonio Almeida, José Dirceu , José Genoíno, José 
Roberto Batochio , Lincoln Portela, Luis Barbosa, Luisinho, Luiz Antonio Fleury, 
Luiz Piauhylino, Mário Assad Júnior, Mendes Ribeiro Filho , Murilo Domingos , 
Nelson Pellegrino, Nelson Trad, Odílio Balbinotti , Oliveira Filho , Orlando 
Fantazzini , Osmar Serraglio , Paes Landim , Paulo Magalhães, Pedro 
Pedrossian , Raimundo Santos, Regis Cavalcante, Renato Vianna, Ricardo 
Ferraço , Ricardo Rique , Robson Tuma, Roland Lavigne , Sérgio Carvalho , 
Themístocles Sampaio, Vic Pires Franco, Vilmar Rocha, Wagner Salustiano, 
Waldir Pires , Wanderley Martins, Wilson Santos, Zenaldo Coutinho e Zulaiê 
Cobra. 

Sala da Comissão, em 24 de abril de 2002 

Dep PES 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- - -COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

PROJETO DE LEI N° 3.2S0-A, DE 2000 

EMENDA ADOTADA - CCJR 

Suprima-se o art. 3° do projeto. 

Sala da Comissão, em 24 de abril de 2002 

Dep 

GER 31723.004-2 (JUNtOO) 
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PROJETO DE LEI N° 3.250-8, DE 2000 
(DO SR. ADOLFO MARINHO) 

Dispõe sobre a jornada de trabalho do Odontólogo (Cirurgião Dentista) da Administração 
Pública Federal Direta , das Autarquias e das Fundações Públicas Federais e dá outras 
providências; tendo pareceres: da Comissão de Trabalho , de Administração e Serviço 
Público, pela aprovação, com substitutivo (relator: DEP. PEDRO HENRY) ; e da Comissão 
de Constituição e Justiça e de Redação pela constitucionalidade , juridicidade e técnica 
legislativa deste, com emenda , do Substitutivo da Comissão de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público, e da Emenda apresentada na Comissão (relator: DEP. 
RICARDO FERRAÇO). 

(ÀS COMISSQES DE TRABALHO, DE AD_MINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; E DE 
CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

, 

SUMARIO 

I - Projeto inicial 

II - Na Comissão de Trabalho , de Administração e Serviço Público: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 

- substitutivo oferecido pelo relator 

- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 

III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- emenda apresentada na Comissão 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 

- emenda oferecida pelo relator 
- parecer da Comissão 

- emenda adotada pela Comissão 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

*PROJETO DE LEI N° 3.250-8, DE 2000 
(DO SR . ADOLFO MARINHO) 

Dispõe sobre a jornada de trabalho do Odontólogo (Cirurgião Dentista) da Admin istração 
Pública Federal Direta , das Autarquias e das Fundações Públicas Federais e dá outras 
providências ; tendo pareceres: da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 

I Público, pela aprovação , com substitutivo (relator: DEP. PEDRO HENRY); e da Comissão 
de Constituição e Justiça e de Redação pela constitucionalidade , juridicidade e técnica 

. legislativa deste , com emenda , do Substitutivo da Comissão de Trabalh o, de 
• Administração e Serviço Público, e da Emenda apresentada na Comissão (relator: DEP . 

• 

RICARDO FERRAÇO). 

(ÀS COMISSQES DE TRABALHO, DE AO_MINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO ; E DE 
CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11 ) 

* Projeto inicial publicado no OCO de 27/06/00 
- Parecer da Comissãode Trabalho , de Administração e Serviço Público publicado no OCO 

de 23108/01 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

, 

SUMARIO 

- emenda apresentada na Comissão 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 

- emenda oferecida pelo relator 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 3.250-C, DE 2000 

.. . 

.' 

Dispõe sobre a jornada de trabalho 
dos ocupantes de cargos da Categoria 
Funcional de Odontólogo da adminis­
tração pública federal direta, au­
tárquica e fundacional. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° A j ornada de trabalho dos ocupantes de 

cargos da Categoria Funcional de Odon tólogo , no âmbi to da 

administração pública federal direta, autárquica e fundacio­

nal, será de quatro horas diárias e vinte horas semana1S. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos 

atuais ocupantes de cargos da Categoria Funcional de Odontó­

logo , sem prejuízo dos respectivos vencimentos e vantagens. 

Art. 2 ° O disposto no art. 1 ° não se aplica aos 

ta oficiais dentistas das Forças Armadas, regidos por estatutos 

específicos. 

b l icação . 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 

Art. 3 ° Esta Lei entra em v1gor na data de sua pu-

/ j _ (/ (p - t??..-C' c;:.;..2-Sala da Comissão , ~ 

. - / 
: .: 
, 



. .. 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.250-C, DE 2000 

REDAÇAO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, 

em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente a Redação 

Final oferecida pelo Relator, Deputado Léo Alcântara, ao Projeto de Lei 

n° 3.250-B/00. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Ney Lopes - Presidente, Léo Alcântara - Vice-presidente, 
Aloysio Nunes Ferreira, Coriolano Sales, Ibrahim Abi-ackel, José Antonio 
Almeida, José Dirceu, José Roberto Batochio, Mendes Ribeiro Filho, Moroni 
Torgan, Nelson Pellegrino, Oliveira Filho, Osmar Serraglio, Regis Cavalcante, 
Robson Tuma, Ronaldo Cezar Coelho, Vicente Arruda, Vil mar Rocha , 
Zenaldo Coutinho, Ben-hur Ferreira, Edir Oliveira, Fernando Coruja, Gilmar 
Machado, Gonzaga Patriota, Jairo Carneiro, Lincoln Portela, Luiz Antonio 
Fleury, Luiz Piauhylino, Mário Assad Júnior, Moreira Ferreira e Pedro Irujo . 

Sala da Comissão, em 11 de junho de 2002 

Deputad 
Prc~,y,e-
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PS-GSE/ 1 ti /02 de 2002 

Senhor Secretário , 

Encaminho a Vossa Excelência , a fim de ser 

submetido à apreciação do Senado Federal , nos termos do 

art. 134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei 

n O 3.250, de 2000, da Câmara dos Deputados, que "Dispõe 

sobre a jornada de trabalho dos ocupantes de cargos da 

Categoria Funcional de Odontólogo da administração 

pública federal direta , autárquica e fundacional.", de 

acordo com o caput do art. 65 da Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador CARLOS WILSON 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
Ofício PL da Câmara 
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Dispõe sobre a jornada de trabalho 
dos ocupantes de cargos da Categoria 
Funcional de Odontólogo da adminis­
tração pública federal direta, au­
tárquica e fundacional. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 0 A j ornada de trabalho dos ocupantes de 

cargos da Categoria Funcional de Odontólogo, no âmbito da 

administração pública federal direta, autárquica e fundacio-

.nal, será de quatro horas diárias e vinte horas semana~s. 

Parágrafo 
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un~co. Aplica-se o disposto no caput aos 

atuais ocupantes de cargos da Categoria Funcional de Odontó-

logo, sem prejuízo dos respectivos vencimentos e vantagens. 

Art. 2 o O disposto no art. 10 nao se aplica aos 

oficiais dentistas das Forças Armadas, regidos por estatutos 

específicos. 
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Art. 3 0 Esta I ·eL entr~ ~~ v~gor na data de sua pu-
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EME NT A Dispõe sobre a jornada do trabalho do Odontólogo (Cirurgião Dentista) da Administra-

ção Pública Federal Direta,. das Autarquias e das Fundações Públicas Federais e dá outras 

providências. (Reduzindo a jornada para 4 (quatro) horas diárias). 

A ND A MENT O 

PLENÁRIO 

20.06.00 Apresentação e leitura do Projeto. 

MESA 

26.06.00 Despacho: As Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço Público; e de Cons-

14.08.00 

14.11.UO 

14.11.UO 

23.11.00 

04.04.01 

n - ( 

ti tuição e Just~ça e ~e Redação /.\ (ert. 54) 
DcoJ,.7t(p--,flQ, pág3Ç(3,2{; col.~. 

- art. 24, 11. 

. . ... . 

COORDENACÃO DE COM r SsQE SPEPMANENTES 

Encaminhado ã Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público. 

COMISSÂO DE TRABALHO DE ADMINISTRACÃO E SERVIÇO pDBLICO 

Distribuido ao relator, Dep. PEDRO HENRY. 

COMISSAo DE TRABALHO DE ADMI NISTRAÇAo E SERVIÇO pDBLICO 

Prazo para apresentaçao de emendas: os sessoes. 

COMISSAO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO PÚBLICO 
Não foram apresen~adas emendas. 

COMISSÂO DE TRABALHO; DE ADMINISTRAÇÂO E SERVIÇO PUBLICO 

Pare cer favora ve l do r e lator, De p. PEDRO HENRY, com substitutivo. 

VIDE VERSO ..... . 

ADOLFO MARINHO 

(PSDB - CE) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficial de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 
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A N O A M E N T O 

09.04.01 

18.04.01 

22.08.01 

29.08.01 

13.09.01 

18.09.01 

18.09.01 

20.11.01 

PL. 3 . 2S0.{2000 (verso da folha 01). e 
COMISSÃO DE TRABALHO," DE ADMINISTRAÇÃO E SEBVIIº-..Rg.B~.~.cO 
Prazo para apresentação de emendas ao substitutivo: OS sessões . 

COMISSÃO DE TRABALHO; DE ADMINISTRAÇÂO E SERVIÇO POBLICO 

Não foram apresentadas emendas. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 

Aprovado un animemente o pa r ece r favorável do re l ator , Dep . PEDRO HENRY, com subs titutivo. 
(PL 3.250-A/00). 

COMISSÂO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO PÚBLICO 

Encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

MÉSA 
Indeferido Ofício 649 /2 00l-P da C.S . S.F., solicitando a redistribuição deste Projeto 
para que est~ Comissão possa se pronunciar quanto ao m~r ito, haja vista que a distri­
buição foi -felta nos t ermos re giment~is, não restando cOQprovado o ~~rito da referida 

Comissão. ~OJ..:J..I iJg, oJ: pág.lf31P.i: e.t. oj . 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

Distribuido ao relator, Dep. RICARDO FE,RRAÇO. 

ÇOMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Pra zo para apresentação de emendas: 05 sessões. 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E J ~ STIÇA E DE REDAÇAO 
Parecer do relator, Dep. RICARDO FERRAÇO, pela Constitucioanlidade, Juridicidade e Técniça Legislativa deste, 
do Substitutivo da CTASP e da eme nda apresentada nesta Comissão, com emenda . 

CONT I NUA ..• ••••• ...• • 

. ' 
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ANDAMENT O 

24.04.02 

08.05.02 

21.05.02 

29.05.02 

11.06.02 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. RICARDO FERRAÇO, pela constitucionalidade, 

juridicidade e técnica l egislativa deste, do substitutivo da CTASP, e da emenda 01, da CCJR, 

com emenda 

MESA (ART I GO 24, I NC I SO I I DO R I) 
E I ido e vai a imp rimir, tendo pareceres: da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela 
aprovação, com substitutivo; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, ju 
ridicidade e técnica legislativa deste, com emenda, do Substitutivo da Comissão de Trabalho, de Administração e 
Serviço Públ ico, e da Emenda apresentada na Comissão. 
(PL 3.250-8/00). 

MESA 
Prazo para apresentaçao de recurso artigo 132, § 2 ~ do RI (05 sessões) de: 21 a 27.05.02. 

MESA 
Of SGM-P 809 /02 , à CCJR, e ncaminhando es t e proj e to para elaboração da redação final, nos ter­
mos do artigo 58, parágrafo quarto e artigo 24, 11 do RI. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Aprovada unanimeme nte a redação final, oferecida pelo relator, De p Léo Alcântara. 
(PL.3250-C/00 l 

MESA 
Remessa ao SF através do Of PS- GSE/ 

COI 321010418 IAG0/98 j 
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c DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI 
N!L3.250-B, DE 2000 

(Do Sr. Adolfo Marinho) . 

Dispõe sobre a jornada de trabalho do Odontólogo (Cirurgião Dentista) da Administração 
Pública Federal Direta. das Autarquias e das Fundações Públicas Federais e dá outras 
providências: tendo pareceres: da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público, pela aprovação, com substitutivo (relator: DEP. PEDRO HENRY): e da Comissão 
de Constituição e Justiça e de Redação pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa deste, com emenda, do Substitutivo da Comissão de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público , e da Emenda apresentada na Comissão (relator: DEP . 
RICARDO FERRAÇO). 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADM'INISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO: E DE 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

II - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 
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111 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- emenda apresentada na Comissão 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do relator 

- emenda oferecida pelo relator 

- parecer da Comissão 

- emenda adotada pela Comissão 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 
- A jornada de trabalho dos ocupantes de cargos de categoria 

funcional de Odontólogo (Cirurgião Dentista) da Administração Pública Federal 

Direta, das Autarquias e das Fundações Públicas Federais corresponderá a 4 

( quatro) horas diárias. 

§ 10 
- Os ocupantes de cargos de categoria funcional de odontólogo, que 

tem carga horária de 3O(trinta} horas semanais ou 06(seis} horas diárias, tem sua 

jornada de trabalho conforme estabelece o caput sem prejuízos de qualquer 

diminuição ou vantagem dos seus vencimentos. 

§ 'Z' - Os ocupantes dos cargos efetivos integrante da categoria funcional 

que trata este artigo poderão, mediante opção funcional, exercer suas atividades 

em jornada de oito horas diárias, observada a disponibilidade orçamentária e 

financeira. 

Ar!. ?' - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSDaCATIVA 

Este Projeto decorre de uma sugestão que foi enviada pelo Sindicato dos 

Odontologistas no Estado do Ceará. 

• 

• 
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A Lei N° 9.436, de 5 de fevereiro de 1997, estabelece a jornada de 

trabalho de Médico, · Médico de Saúde Pública, Médico do Trabalho e Médico 

Veterinário de 04(quatro) horas diárias. Já os Odontólogos(Cirurgiées-Dentistas) 

têm 2 jornada de trabalho nos tennos do Decreto Lei N° 2.140, de 28 de julho de 

1984, de 06( seis) horas diárias. 

Ocorre que, relativamente aos Odontólogos (Cirurgiões-Dentistas), está 

havendo uma seria distorção; enquanto os Médicos têm uma jomada diária de 04 

(quatro) horas e semanal de 20{vinte) horas. os Odontólogos (Cirurgiões 

Dentistas) são obrigados a prestar 06(seis) horas diárias e 30(trinta) horas 

semanais. Existe evidente quebra da isonomia, pois trata-se es-ú3 profissão de um 

ramo da medicina. que é a arte e ciência de curar ou atenuar doenças. 

Este Projeto, de modo bastante direto, determina que a dasse Odontológica 

cumpra a mesma jornada fixada para a dasse médica, indusive · o mesmo 

tratamento dado ao médico veterinário. Todavia prevendo situações peOJIiares, 

determina enfaticamente que, ocorrendo a jornada maior, mediante opção e 

havendo disponibilidade orçamentária e financeira possam estes profissiona~s 

exercer suas atividades. 

Estou certo de que os nobres pares Congressitas emprestarão toral apoio 

para que este seja aprovado com a rapidez que se faz necessária para com os , 

Odontólogos (Cirurgiões-Dentistas), que tão relevantes serviços prestam à 

população brasileira . 

Sala das Sessões. ~] de maio de 2000. -

- , 'I (\ /' 1\ 
,\ .. \ : \ :\ "'---" " 

~ . \ \ . \: ' 

Deputado ASOLFO MARINHO(pSDB-CE) 
I 

;; . 

3 
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LEGISLAÇÃO CITADA A?\'EX.-\DA PEL-\ 
COORDENAÇ.Ã.O DE ESTt.:"DOS LEGISLHJVOS - CeDI 

LEI ~o 9.436, DE 5 DE FEVEREIRO DE 1997. 

OlSPÕE SOBRE A JORNADA DE TRABALHO DE 
MEDlCO, MEDICO DE SAÚDE PUBLICA. MEDICO . . 
DO TRABALHO E MEDICO VETERINARIO. DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL DIRETA. 
DAS AUT ARQUlAS E DAS f UNDAÇÕES PÚ BUCAS 
FEDERAIS. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

An I ° A jornada de trabalho de quatro horas diarias dos servidores ocupantes 
de cargos efetivos integrantes das Categorias Funcionais de Médico, Médico de Saude 
Pública Médico do Trabalho e Médico Veterinário, de qualquer órgão da 
Administração Pública Federal direta, das autarquias e das fundações púbicas federais , 
corresponde aos vencimentos básicos fixados na tabela constante do anexo a esta Lei 

§ 10 Os ocupantes dos cargos efetivos integrantes das Categorias Funcionais 
de que trata este anigo poderão, mediante opção funcional, exercer suas atividades em 
jornada de oito horas diárias, observada a disponibilidade orçamentária e financeira 

* 20 A opçãO pelo regime de quarenta horas semanais de trabalho corresponde 
a·um cargo efetivo com duas iornadas de vinte horas semanai5> de trabalho. oh~eTVado<; 
para este fim. os valores de vencimentos básicos fixados na tabela constante do ãriexo a 
esta Lei. assegurada aposentadoria integral aos seus exercentes. 

§ 3° O adicional por tempo de serviço, previsto no art. 67 da Lei n° 8. 112, de 
l Ide dezembro de 1990, em qualquer siruação de jornada de trabalho, será calculado 
sobre os vencimentos básicos estabelecidos no anexo deSla Lei. 

~ 4° As disposições constantes dos § § 1°, 2° e 3° deste artigo produzem 
efeitos a partir de 15 de agosto de 1991 , data da edição da Lei n° 8.216, de l3 de agosto 
de 1991 , nào imponando na percepção de vencimentos anteriores: sendo convalidadas 
as situações consúruíàas até a data de publicaçao desta Lei. 

An 2° (VETADO) 

An 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação . 

. ' 

• 

• 
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An 40 Revogam-se as disposições em .contrário. 

Brasília:' de fevereiro de 1997: 176° da Independência e 109° da República . 

FER~ANDO HE?\TRIQUE CARDOSO 

Paulo Paiva 

Carlos Cesar de Albuquerque 
Luiz Carlos Bresser Pereira 

DECRETO-LEI N° 2.140, DE 28 DE JUNHO DE 1984. 

INSTITLI A GRA TlflCAÇÃO DE INCENTIVO A 
ATIVIDADE ODONTOLÓGICA. NA PREVIDÊNCIA 
SOCIAL E DA OUTRj\S PROVIDÊNCLA.S. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLlCA , no uso das atribuições aue lhe confere o 
anigo 55. item 111 . da Constituição. . 

DECRETA: 
An 1 ° - Fica instituída a Gratificação de incentivo à Atividade Odontológica. 

a ·ser deferida aos servidores da Previdência Social inte~tes da Categoria Funcional 
de Odontólogo, código NS-909 ou L T -NS-909, do Urupo-üutras Atividades de Nível 
Superior. a que. se refere a Lei nO 5.645 , de 10 de dezembro de 1970. pelo efetivo 
desempenho de atividades odontógic3S . 

An 2° - A gratificaçao de que trata -este Decreto-lei corresponderá a 
percentuais de até 100%( cem por ceno), incidentes sobre o valor do vencimento ou 
salário de maior referência da Categona Funciona1 de Odontólogo, de acordo com 
critérios estabelecidos pelo Ministro da Previdência e Assistência Social. 

Parágrafo único - Na hipótese àe o servidor ocupar cargo em comissão ou 
função de confiança integrante do Grupo-Direção ou Assessoramento Superiores, 
instituída pela Lei nO 5.645, de 1970, os percentuais da gratificação continuarão a incidir 
sobre o vencimento ou salário da maIor referência da Categoria Funcional de 
Odontólogo. 

Art 3° - Considerar-se-ão como de efetivo exercício, para rInS deste Decreto­
lei, exclusivamente, os afastamentos em vinude de: 

5 
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a) férias: 

b) casamento; 

c) luto; 

d) licenças para tratamento da própria saúde, a gestantes ou em decorrência de 
acidente em serviço: 

e) licença especial: 

f) deslocamento em objeto de serviço: 

g) missão ou estudo no estrangeiro. quando o afastamento houver sido 
autorizado pelo Presidente da República ou Minisuo de Esrndo: 

h) indicação para ministrar ou receber treinamento ou aperfeiçoamento. desde 
que o programa seja promovido ou aprovado pelo Ministério da Previdência e 
Assistência Social: 

.A.rt 4° - A Gratificação de incentivo a Atividade Odontológica. sobre a qual 
incidirá o desconto previdenciário. será incorporada aos proventos do funcionário que a 
tenha percebido na data da aposentadoria e nos doze meses imediatamente anteriores. 

Parágrafo único - O valor a ser incorporado será o correspondente a média 
aritmética dos percentuais atribuídos ao funcionário no período a que alude este anigo. 

Art 5° - As estruturas da Categoria Funcional de Odontólogo, código NS-909 
ou L T-NS-909, do Grupo - Outras Atividades de Nível Superior, ficam alteradas na 
forma do Anexo deste Decreto-lei. 

~ 10 - As alterações a que se refere este anigo nào acarretarão elevação 
automática de vencimento ou salário . 

~ 2° - Os servidores atingidos pela alteração serão posicionados nas classes 
resultantes da nova estrutura mantidas as respectivas referências de vencimento ou 
salário. 

An 6° - Fica extinto o regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais em 
relação às categorias funcionais mencionadas no anigo 5°, permanecendo o de 30 
(trinta) horas semanais. 

An 7° - O preenchimento dos cargos ou empregos das classes, especial e 
intermediárias, da categoria funcional a que se refere este Decreto-lei , far-se-á mediante 
progressão funcional ou outras formas regulares de provimento . 

. Ar! 8° - As despesas decorrentes da execução deste Decreto-lei correrão à 
coma das dotações próprias das autarquias previdenciárias. 

• 
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Parágrafo umco - Na hipótese de haver insuficiência de recursos 
orçamentários próprios das Autarquias, a sua complementação poderá ser atendida à 
conta de dotações a serem consignadas no Orçamento da União. 

Art 9° - Este Decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrario. 

Brasília. em 28 de junho de 1984~ 163° da independência e 96° da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 

Jarbas Passarinho 

Delfim Neno 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBUCO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.250/00 

Nos termos do art. 119, caput, I e § 10
, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 

divulgação na Ordem do Dia das Comissõés - de prazo para apresentação 
de emendas, a partir de 14/11/2000, por cinco sessões. Esgotado o prazo, 

não foram apresentadas emendas ao projeto . 

Sala da Comissão, em 23 de novembro de 2000. 

j) ( . e c jl ( , 1/ ' V .l Lhl'v~~'-' · ~ • c2Y- / ' 
/ 'Anamélia Ribeiro Correia óe Araújo 

/ 

Secretária 

7 
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I .. RELATÓRIO 

o projeto em exame visa alterar a jornada de trabalho dos 

ocupantes de cargos da Categoria Funcional de Odontólogo, pertencentes à 

administração pública federal , reduzindo a atual carga de seis para quatro horas 

diárias. 

Justificando a iniciativa, o autor argumenta que a legislação 

em vigor está em desacordo com o princípio da isonomia, uma vez que aos 

médicos é assegurada jornada de quatro horas diárias (Lei nO 9.436/97). 

Não foram apresentadas emendas ao projeto no prazo 

aberto para tal fim. 

11 .. VOTO DO RELATOR 

A exclusão dos ocupantes do cargo de Odontólogo das 

disposições da lei nO 9.436/97, que fixa a jornada de trabalho dos médicos, 

servidores civis , da administração- pública federal, contraria o princípio 

constitucional da isonomia. De se lembrar, por oportuno, que, de acordo com o 

art. 22 da Lei n° 3.999, de 15 de dezembro de 1961 , são extensivas aos 

cirurgiões dentistas as disposições legais pertinentes a piso salarial profIssional e 

jornada de trabalho dos médicos. 

o projeto em exame procura reparar esse equívoco, 

assegurando aos ocupantes do cargo de Odontólogo jornada de trabalho de 

quatro horas diárias. 

Essas disposições, todavia, nao devem alcançar os 

dentistas castrenses, já que os militares são regidos por comandos nonnativos 

próprios (Estatuto dos Militares e Lei de Remuneração dos Militares). Para que 

não pairem dúvidas sobre essa distinção e, ainda. com o intuito de aperfeiçoar a 

redação original , este relator oferece substitutivo à proposição . 

• 
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Em face do exposto, o voto é pela aprovação do projeto, na 
forma do substitutivo em anexo. 

Sala da Comissão, em ti de ~·L.L-\.I\.·~e 2001 
\ 

S1.JBSTITVTIVO AO PROJETO DE LEI N° 3.2~0, DE 2000 

Dispõe sobre a jornada de trabalho 
dos ocupantes de. cargos da ç;~tegorja 
Funcional de Odontologo da admmlstraçao 
pública federal direta, autárquica e 
fundaciona\. 

o Congresso Nacional decreta : 

Art. 10 A jornada de trabalho dos ocupantes de cargos 
da Categoria Funcional de Odontólogo, no âmbito da administração pública 
federal direta, autárquica e fundacional , será de quatro horas diárias e vinte 
horas semanais. 

§ único. Aplica-se o disposto no caput aos atuais 
ocupantes de cargos da Categoria Funcional de Odontólogo, sem prejuízo 
dos respectivos vencimentos e vantagens. 

Art. 20 O disposto no art. 10 não se aplica aos oficiais 

dentistas das Forças Armadas, regidos por estatutos específlcos. 

9 
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Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em aL de ~ de 2001 . 

) ~~~ 
--ft"do :;O::::::R=O-H-rl -

Rela or 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.250/00 

Nos termos do art. 119, caput, 11 e § 1°, do Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 

das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 09/04/01, por 

cinco sessões. Esgotado o prazo , não foram recebidas emendas ao Substitutivo 

oferecido pelo Relator. 

Sala da Comissão, em 18 de abril de 2001 . 

1J'vVVVY~' 7(. e. ~ Li -, ~~.:. 
namelia Ribeiro Correia defAr~ 

Secretária 
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PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em 

reumao ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente, com substitutivo, o 

Projeto de Lei nQ 3.250/00, nos termos do parecer do relator. Deputado Pedro 

Henry . 

Estiveram presentes os senhores Deputados: 

Freire Júnior, Presidente; Luiz Antonio Fleury e Herculano Anghinetti, 

Vice-Presidentes; Avenzoar Arruda, Candinho Mattos, Evandro Milhomen, Fátima 

Pelaes, Jair Bolsonaro, Jair Meneguelli , João Tota, José Múcio Monteiro, Jovair 

Arantes, laíre Rosado. Luciano Castro, Medeiros, Paulo Paim , Pedro Celso , 

Pedro Corrêa, Pedro Henry, Ricardo Barros, Ricardo Rique, Vanessa Grazziotin e 

Vivaldo Barbosa, titulares: Almerinda de Carvalho , Damião Feliciano e Osvaldo 

Biolchi, suplentes. 

Sala da Comissã ellft 22 Ide agosto de 2001 . , , 

,tL 
Deputado t REIRE UNI 

P sídente 
, 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

Dispõe sobre a j ornada de trabalho dos 
ocupantes de cargos da Categoria Funcional de 
Odontólogo da administração pública federal 
direta , autárquica e fundacional. 

11 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 Q. A jornada de trabalho dos ocupantes de cargos da 
Categoria Funcional de Odontólogo, no âmbito da administração pública federal 
direta, autárquica e fundacional, será de quatro horas diárias e vinte horas 
semanais. 

§ Unlco. Aplica-se o disposto no caput aos atuais ocupantes 
de cargos da Categoria Funcional de Odontólogo, sem preJuizo dos respectivos 
vencimentos e vantagens. 

Art. 22. O disposto no art. 1 Q não se aplica aos oficiais 
dentistas das Forças Armadas, regidos por estatutos específicos. 

Art. 3'". Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comifsã 
\ 
\ 

Deputad 
Pr 

r-
, em 22 e gosto de 2001 
{ - . 

\ I~lli-
RE J NIO 
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EMENDA N° 

USO EXCLl'SIVO DA COMISSAO 

PROJETO DE LEI N.o 

PL N° 3.250 DE 2000 

COMISSÃO DE CONS In UIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
~ 

AUTOR: DEPUTADO FEU ROSA 

TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

Acrescente-se um novo Art. 2° ao Projeto de Lei n° 3.250/2000, com a seguinte 

redação, renumerando-se os demais artigos. 

"Art. 2° O disposto no art. P não se aphca aos dentistas vinculados às Forças 

. I Armadas. 
I 
I 

l Jl:"STIFICA TIVA 

A presente emenda visa adequar a jornada de trabalho dos Odontológos 

\ 

~ 

civis em exercício nos Órgãos de Saúde das Forças Armadas, com a dos Oficiais 

Dentistas. 

\ \ \~-........... 
• 

"-

-~ '" - .( ( 
/"' 

~ /U\ ) \?( \.. ~\.. ;-l ,, ~ / 09 /20Ql X' \\...,\~ 2] 
\ ASSlNf! TURJ PARLAMENTAR 

• 

DATA 
I 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃá 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 
? 

PROJETO DE LEI N° 3.250;.;Al2000 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 18/09/01 , 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, foi apresentada uma emenda ao 

projeto. 

Sala da Comissão, em 25 de Setembro de 2001. 

*'-\0--
REJAN€ ~LETE MARQUES 

Secretária 

I - RELATÓRIO 

Cuida o presente projeto de lei, de autoria do Deputado 

Adolfo Marinho, da jornada de trabalho do Odontólogo (Cirurgião-Dentista) da 

Administração Pública Federal Direta, das Autarquias e das Fundações Públicas 

Federais. 

O art. 1 ° fixa a jornada de trabalho dos ocupantes de cargos 

da aludida categoria funcional em quatro horas diárias. O § 1° assegura àqueles 

Que têm carga horária de trinta horas semanais ou seis horas diárias a redução 
da jornada de trabalho sem qualquer redução de vencimentos ou vantagem. O § 
20 assegura, mediante opção, que tais servidores possam exercer suas 

atividades em jornada de oito horas diárias, observada a disponibilidade 
orçamentária e financeira. 



o Art. 3° estabelece cláusula geral de revogação. 

O autor da proposição assim a justifica: 

gA Lei nO 9.436. de 5 de fevereiro de 1997, estabelece 
a jornada de trabalho de Médico de Saúde Pública, Médico 

do Trabalho e Médico Veterinário de 04 (quatro) horas 
diárias. Já os Odontólogos (Cirurgiões-Dentistas) têm 
jornada de trabalho nos termos do Decreto-Lei nO 2.140, de 
28 de julho de 1984, de 06 (seis) horas diárias. 

Ocorre que, relativamente aos Odontó/ogos 
(Cirurgiões-Dentistas), está havendo uma séria distorção: 
enquanto os Médicos têm uma jornada diária de 04 (quatro) 
horas e semanal de 20 (vinte) horas, os Odontólogos 
(Cirurgiões-Dentistas) são obrigados a prestar 06 (seis) 
horas diárias e 30 (trinta) horas semanais . . Existe evidente 
quebra de isonomia, pois trata-se esta profissão de um 
ramos da medicina, que é a arte e ciência de curar ou 
atenuar doenças. 

E prossegue: 

"Este projeto, de modo bastante direto, determina que 
a classe Odontológica cumpra a mesma jornada fixada para 
a classe médica, inclusive o mesmo tratamento dado ao 
médico veterinário. Todavia, prevendo situações peculiares, 
determina enfaticamente que, ocorrendo a jornada maior, 
mediante opção e havendo disponibilidade orçamentária e 
financeira possam estes ' profissionais exercer suas 
atividades. 11 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
• Público, nos termos do parecer do Relator, Deputado Pedro Henry, aprovou, por 

unanimidade o projeto, com substitutivo. 

o substitutivo, de forma mais concisa, reproduz o teor do 

projeto e acrescenta-lhe dispositivo tendente a excluir de suas normas os oficiais 

dentistas das Forças Armada, regidos por estatutos específicos. 

Colhe-se do voto o seguinte tópico: 

"A exclusão dos ocupantes do cargo de Odontó/ogo 
das disposições da Lei nO 9.436/97, que fixa a jornada de 
trabalho dos médicos, servidores civis, da administraçt10 
pública federal, contraria o princípio da isonomia. De se 

15 
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lembrar, por oportuno, que, de acordo com o art. 22 da Lei 
nO 3.999, de 15 de dezembro de 1961, são extensivas aos 
cirurgiões dentistas as disposições legais pertinentes a piso 
salarial profissional e jornada de trabalho dos médicos. n 

Nesta Comissão, aberto prazo regimental para recebimento 

de emendas ao projeto, foi-lhe apresentada uma, de autoria do Deputado Feu 

Rosa, com o objetivo de acrescentar-lhe um novo artigo, excluindo da aplicação 

do art. 1° os dentistas civis vinculados às Forças Armadas. 

Na justificação, o autor da emenda esclarece que esta visa 

a adequar a jornada de trabalho dos Odontólogos civis em exercício nos Órgãos 

de Saúde das Forças Armadas à dos Oficiais Dentistas. 

É o relatório . 

11 - VOTO DO RELATOR 

Compete a esta Comissão analisar projetos. emendas e 

substitutivos, submetidos à Câmara ou suas Comissões, sob os aspectos da 

constitucionalidade, legalidade, juridicidade, regimentalídade e técnica legislativa 

(art. 32, 111 , a, do Regimento Interno). 

Tratam o projeto de lei, o substitutivo e a emenda de reduzir 

a jornada de trabalho dos Odontólogos da Administração Pública Federal Direta. 

das Autarquias e das Fundações Públicas Federais, de seis para quatro horas 

diárias, ou vinte horas semanais, excetuando dessa regra os oficiais dentistas 

das Forças Armadas, regidos por legislação própria, e os dentistas civis 

vinculados às mesmas Forças. 

Cabe à União legislar, privativamente, sobre os servidores 

públicos a ela pertencentes (arts. 37, 39 e 40 e 41 da CF). 



A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 

Público aprovou o projeto, com substitutivo, tendo a Comissão de Constituição e 

Justiça e de Redação oferecido-lhe emenda. 

Sob o enfoque atribuído a esta Comissão, nenhum óbice se 

aponta capaz de tolher a regular tramitação do projeto, do substitutivo e da 

emenda, salvo no que se refere à técnica legislativa, determinada pela Lei 

Complementar n° 95/98, razão por que se oferece emenda ao projeto. 

Isto posto, o voto é pela constitucionalidade, jurididicdade e 

boa técnica legislativa do Projeto de Lei n° 3.250, de 2000, nos termos da 

emenda anexa, do substitutivo e da emenda. 

de 2001 . Sala da Comissão, ~ 
. .L-T 1. ,,\\~ ~ "') ~ O 

eput\do 'Ric rdo Fettaço 
Rei or \ 

EMENDA SUPRESS1VA 

Suprima-se o art. 3° do projeto 

Sala da Comissão, de 2001 . 

17 
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111 - PARECER DA COMISSÃO 

~..J 
.3 elo A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reumao 

ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, com emenda, do Projeto de Lei nQ 

3,250-A/OO, do Substitutivo da Comissão de Trabalho, de Administração e 
Serviço Público e da emenda apresentada nesta Comissão, nos termos do 
Parecer do Relator, Deputado Ricardo Ferraço. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Ney Lopes - Presidente, Jaime Martins, Igor Avelino e Léo 
Alcântara - Vice-Presidentes, Alceu Collares, Aldir Cabral , Aldo Arantes , 
Alexandre Cardoso, Almeida de Jesus, Aloysio Nunes Ferreira, André Benassi , 
Asdrubal Bentes, Átila Lins, Átila Lira, Augusto Farias, Ben-hur Ferreira, Bispo 
Rodrigues, Bispo Wanderval, Cezar Schirmer, Cleonâncio Fonseca, Coriolano 
Sales, Dilceu Sperafico, Djalma Paes, Dr. Antonio Cruz, Edir Oliveira, Edmar 
Moreira, Eurico Miranda, Fernando Coruja, Geovan Freitas, Gerson Peres , 
Gilmar Machado, Ibrahim Abi-ackel, lédio Rosa, Inaldo Leitão, Jair Meneguelli , 
Jairo Carneiro, José Antonio Almeida, José Dirceu, José Genoíno, José 
Roberto Batochio, Lincoln Portela, Luis Barbosa, Luisinho, Luiz Antonio Fleury , 
Luiz Piauhylino, Mário Assad Júnior, Mendes Ribeiro Filho, Murilo Domingos, 
Nelson Pellegrino, Nelson Trad, Odílio Balbinotti, Oliveira Filho, Orlando 

. - - . 

Fantazzini , Osmar Serraglio, Paes Landim, Paulo Magalhães, Pedro 
Pedrossian, Raimundo Santos, Regis Cavalcante, Renato Vianna, Ricardo 
Ferraço, Ricardo Rique , Robson Tuma, Roland Lavigne, Sérgio Carvalho , 
Themístocles Sampaio, Vic Pires Franco, Vil mar Rocha, Wagner Salustiano, 
Waldir Pires, Wanderley Martins, Wilson Santos, Zenaldo Coutinho e Zulaiê 
Cobra. 

Sala da Comissão, em 24 de abril de 2002 



EMENDA ADOTADA - CCJR 

Suprima-se o art. 3° do projeto. 

Sala da Comissão, em 24 de abril de 2002 

Dep 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília-DF 

(os: 14490/2002) 
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Oficio nO 203 (SF) 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Osmar Serraglio 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Brasília, em G"f de fevereiro de 2007. 

Assunto: Comunicação de arquivamento de Projeto de Lei. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que o Projeto de Lei da Câmara 
n° 79, de 2002 (PL n° 3.250, de 2000, nessa Casa), que "Dispõe sobre a jornada de trabalho 
dos ocupantes de cargos da Categoria Funcional de Odontólogo da administração pública 
federal direta, autárquica e fundacional" , foi arquivado nos termos do disposto no art. 332 
do Regimento Interno do Senado Federal, e conforme instruções contidas no Ato do 
Presidente do Senado Federal nO 97, de 2002 . 

gab/p\c02-079 

Atenciosamente, 

':t.~~~.~es 
no exercí a Primeira Secretaria 

PRIMEIRA SECRETARIA 
Em , OS / Llt /2007 . 

De ordem , ao Senhor Secretário­
Geral da Mesa , para as devidas 
providênci . 

LUIZ CESAR IMA COSTA 
Chefe de Gabinete 



cCúml1 ra - Módulo Tramitação de Proposições 

Consulta Tramitação das Proposições 

Proposição: PL-3 25 0 /2000 i3i 
A lI to r: Adolfo MarinhQ -=-PSDB / CE ~ 

Dal i! de Ap r esentação : 20;0 6f)llOO 
ApreCiação: Proposição SUje ita à Aprec laçào Conclusiva pelas Comissões Art, 2,~ 11 
Regime de tramitação: Or1 ina rl il 
Sitllação: ["I ESA : AÇ]ua r(lam lo Rpt orll o , 

Pá\!.ill él J dto: 4 
~ 

1-"11I('11Ia: P i~ p"(' ,, )I>rl' ,I ,i() r!l ,lda de Ir,Jb,ilho do ()c1nntí,Jqg(l (Cirur)'.i:io lknti,ta) dil ,\ dlllini, tLH)'l l'llhlicil Fedcul Pir<'l :I, d,l' 

\ u!,lnp ll;l" l d ;" f ' l1n(Llc()l'~ Pública' 1:l'dlT,li , c d{, ,III II ':.l~ pr()\'id':n,-ia~ . 

"'plil'i\('ãocla ElIll'llta: gr'lllJ.I'\PO \,IOR'\ .\D\ I' \ R \ ()l',\TRO IIOR,\ S DI\RI:\S, 

! ndna('iío: R I· [) I C \(l, .1 ( )R\ ,\ [) \ [) I, TR, \n, \1.I 1() . n f:\TIST.\. \DIII I :\ ISTR,\ Ç,\O I'L: H 1. 1 C.\ . ,\ I):\II :-.i ISTR,\C\O I) I R 1:'1' \. 
\1 I \I~(,l l 1\. II ' '.;P \C,' \(l . (lllR1L\'!'ORII·: n \1)1·: . \1 ·\'\I 'T E:\( I,(), S·\L:\RIO, RF l\lllN I :R\(,' .\(J . <n'(,' .\1 I , 

n ... ., padl .. : 
" {, \(H){) I )L~ P \C I\()J:\JCI\L .\("r\S P!'~ CC.JR {.\RTIG() :)4D()R I )··. \RT ICO ~ l .J r. 

", !lH ' IH!;'" 
- « ',J( «,O~STlT I ' I(A() E ,li ISTI(A J-: DE ('I D.'\ J);\N IA) 

EMC 1/ 2001 CCJR (Emcnda Apl'cscntada na Co missão - F{'u Rosa '.J:I 
EM R I CCJR Emcnda dc Rclatur - Rical'd o FCl'I'a 'o ~ 

I'a I'l'('(' 1'1''', \'010"' l' Reda~'ão Fi n a I 
(C,le (CO~STlTl ll(..\O E ,J1 rSTlç,\ I ,: DI,: ( 'IDA IMNL\) 

PA R I CC JR (Pal'cecr de Cumissã(D ..à 
P RI. 1 CCJR (J'al'cecl' du RclatOl') :: Ric,\I'do FCl'I'aco ~ 

(' I \SI' (m,\!> \U IO, .\D:\I1:'\ ISTI{ ,\(',\O I': SER\ 'I(O p(m U CO) 

I',\R 1 (TASP (pal'cecl' dc Comissão] ..à 
I' R I. 1 CTAS P C!'a1'cecl' do RclatOl'l-YCdl'OJ::lClll'Y ..à 

S 11 h., ti 1111 i \ o., 
- ('I.\S I' ('l H..\ BALllO, ,\Di\!!N ISTR.\('.\O I': SER\'I('O P(' BLlCO) 

S BT 1 CTASP (S_uhstituti"o) - Pcdl'O Hcnry ~ 

I'lIhliC<I,'ÚII C E I'rata» 

Puhli ca ção A dc 2'3 / 08 / 2001 ~ 
Puhlica ção B dc 09 / 05 / 2002 ~ 

I Iti ll la \('ao: 

• :!,,J li :!()U:! , \1 , 'il Di n:l u l',l d.l ('" n l, l r" ti,,, Ikpl.1l;,d", (~ I FS , \) .. RCllh.' '''il ao SC'llildo /-,, ·(k·ra l. ,Jtrll1\.''; do 01. PS-(;SI, / '17~ / (1:'!, 

, ,. , " ', ' L ' , f'" " , :. lj , ( '-. , ;1-,;1 ~ ' -i· 1 ! ' I jj ,I( , ! : .. , 01,1 (: [l( , :-.!:...it"lTi, i dt \. ll'l" -'I.' ! ,·tl:J'·u=i·I(,t' 11<1 ... O! .... ! (' 1 I 
" 

I .pv( ; I ' , 

\ 1 I' ': 1111<'111 (,: 

.~{ I 11 2( )1 )() PLE:\'ARIO (I'LEN) 
\l'RESI·: \:T. \ (,' \0 I : 1.1 ·, ITLllt\ D() PIW.JETO PU ,!) DFI) ,\ DO LI,'I ) 

:\1 \RI\'I IO, 

•.. 1)< ll} \ll'»" Din'IOl'" da C;'I III ,II'a d o s De putado s ( l\1 ESi\) 
1l I ,~ I> \ CII() I\, I( I. \ I , \ ( ' I \:-> 1' I': ('(.1 R f. \RTI(,( I -)..j I)() 1( 1) - \1( 1'1(,1) :!. .~. 11 . 

") ( '( )( " ( '()OR(H,:~;\('Ao DE ('OM ISS() ES PF.R:\olANE~TES (CC!') 

1'1Ihlilil<.,;I' ) I lIil'iJI. 11( 1l..'7 (l(). ..' ( JOIJ 1' ,\(; :H :):.!() CO I. ():.!. -'i~i 

, " "_~l)()l ) COOJ{DEN,\!.,' \O DE CO lVI ISSÚES !'E R ,IVIAN ENT ES (CCI') , ' ' 
I/ \' C. \;\ 1i '\ I L \l!O\ CO;\ I I :->S .\ () f) I': TR" B:\ LI l U , II E t\ I) :'vI ] j\; I S 1'[(,,\(,';\ () I': S 1':1( \ ' 1 (: 0 p(1 B LI CO 

I ' I :.~ ( )( H ) ('omi""ito dI.' Tl'aha lho, <](- Ad lll i n i sl l'a ~'ão l' Sl'n ' i ~'o Pú hlico ( 'TAS !') 

RLI.,\ J'(JR 1)1.1 ' l ' I': IlI\() IIL;'<:WI', 

http : / intraneLcamara,gov,br/silcg/Prop Detalhe.asp?id= J 9347 2Rí3/2007 



cCâmara - Módulo T ramitação de Proposições Página 2 de 4 

1 'l II :COOCl ('olHi~~ão de Trahalho, de Administra,ão l' Sl'rd~'o Púhlko «'TASP) 

PR \1.0 I' ,\R.\ ,\PRI :S E~T.\ Ç.\() DE ~: :-'lE~D . \S: o:; SEssélES. 

'l" I -'()IH) ('Olllí ... ~ão de Tl'aha lho, de Adlllílli~tnl(;iio e SCI'\'i<.'o PúhlÍl:o (CTA,'';I') 
- , 

\ \() FO I\.\ \l \ 1' 1~FSF. 'JT . \ll \S D11,~ \I) "\ ~ 

, I \,/; , ( 'ollli ...... ào de T .... halho, de ,\dlllilli~tl'aç:1O (' Scniço I'úhlko (CTi\SP) 

1"'V('I,,d;, 1ll,1I111l'~I.',I.IO d(, RL·Lilor , 

i 
, '( ~ ( ) 1 ( ·o llli ....... ilO dl' Trahalho. de i\dlllinistl 'a~';lo e Sl' ITi~'o Púhlico (C'L\SP) , 

1';1 rL'n 'l' do Rl'la I "r, Ilc p. Pl'd 1'(1 1 k n n. pela 11 prCl\ II<.;;Í o, l'Olll ~ u h~l j l u l j \'o, 9 
q , ..! t )( ) 1 ('ollli ...... ào de TI'ahalho, dt, i\dlll illi~traçüo (~Sl'l'\ iço Púhlit'o «,TASI') 

.\hc'rlura de 1'1';11.11 pl lra EIll c'I J(.b~:lO Su h~lil lll i\() 

\ ,-' _ '(lU! ( ' oll1i~~üo de TI'ahalho. (k Adll1inistr'a~';lo t' Sl~l'd,o Púhlico ('TAS!') , 
I' 11L"ITilLÍo" 1'1'11/11 pa rill'lIlcnd:l~. \ao foralll a p rl',,'nll.l(ia~ ,' IIl C nd il~ a<l " ul " l i l u l i \ (), 

:.\() " . .' ( )( II ('ollli ... ~iio d e 'l'I'al1alho, de Admini ... tl·a,ão e St'I·\·i<.·o Púhlieo (erAS!') 

\'i,111 l'lIlIl'cdidll 11" 1 lcpuUld " .1, " í.' :\1 úcio \ l onlL'iJ'l' . 

, . 
- \ (" ..!(lO! ( 'ollli~"ão de Tl'aha lho, dt, ;\dmilli~tl'açiio e Sen iço Púhlit'o (CTASP) 

l':1Il'L'ITam ClIlo ,IUI<lIll;1I i ('(1 do I'rll w para V i.' l a Indi ,·iu lI;ll. 

"') " , ..! ( )( >1 ('oll1i",,:in dl' Tl'ahalho. de Adlllinistr'a~';lo l' Sl'I'\ ' i~'o Púhlico (CTi\SP) 
\pr'\\lId() por I 'n;llI illlidadl' ,I l'a r,'('L'I' l !' L, : ~ ~.) (l . \ / ()O). DCO ~:I / ()R / 20() ! I' v ; :;():2:~~ CO I {li_R 

_ I }I J 1 ('o ,lI i ... ... ão d(' TI'ahalho, dt' Adlllini ... lnlçüo (' Se 1'\ iço PúhlÍt'o «'TAS!') 

j·.II\dlllinkltl,,:, C('.II~ 

- ) ': :.: ( I( li ("o llli ..... à o d e TI'a l>alho . de ,\dll1ini ... tl·;u;;lo e Sl'r\'ic;o Púhlico ('TAS]') 

I ,llcd lllinhallll'lI l o:1 (CP par~, puhlical.;:lO, 

.~q () ~~ (l( I J ( 'olllis"iio dt' ( 'on ... tituição e .Justi<.:a l' de ('idadania «'eJe) 

Rl't't'hilTlcnl<, pl'ld ceJR. 

• ! I q "'!( )(l! ('ol1li~ ... ão de COll ... titlli~·iio e .Justiça t: de Cid adania «('CJe) 

1 k,i~II;ll!O R,'! ;I!!)I': 1J t.'fI. Ril'llrLio h :rr,lt;o 

I" i .~ t j( ) 1 ('o lll i ... s üo dl' C()n .... titlli~·ão l'.J lI ... ti~·a e de Cidadania (CC,JC) 

\hl'l'luI'J Lil' 1'1'<1/0 pa ra EJlll' n d d ~ .I " Pl'o jd" 

.. ~ () l) -,n() I ('o m i" ... iio de ( 'Oll~titlli~'üo l' .Justi,a l' de Cidadania «'CJe) 

1 Ih l'rl'ad" 01'1'111" P11I'lll'rIlL'lIli;} ,,- h .i ap r"~"lIl a d;J Ulllll " lll cndJ . 

( , ...: ()( J I ('ollli ...... ão de ('on, ... titlli~·iio l' ,JII ... tÍl:a l' de ('idadania «'('.J( ' ) 

I~L,,'('hid:, IlldlliIL"I<I';;.I P dI> 1\('I;!f , ,,', 

" , I ( )(j J ('ollli" ... ú .. de ( ·oll ... litlli~'ào l' .lu ... ' i~'a l~ dl' ('idadania (CCIC) 
1'111' '('LI do " ,-J.'lm. llL'p. Ril'lm lo I'CIT11L'0. pl'L, (,oll'-l;tucioll.ilid;ILk,jllridi(';,l:idc l' !(:cniG' k~i~ll!1 i\ IJ dL ',k. Li" 
... \I h-t It u! ; \ (J Li.! ( 'flllI j~~; I ' ,dL '1'1';"111111 ... .I ... \d 1111 111 ~I r;ll:ao c' :-'cni,o I'u hIIL·". L' cLI I, 111 cnd" Li " ( {'111 ;S,1I0 ! ( ( " I I{. 

(,"1)111 t'llH:nda, ~ 
>;. 1I :...~ ( )() I ('ol1li~.,il o de ( 'on ... titui~·ão l' . 'lI~ti,a c dt' ( 'idadallia (CCIC) 

\ j..;1.1 111, Il"pU[; "!" (\rland" F;llIlll ll ini. 

I I _'i)t}! ('olll i ...... ;lO lho ('oll ... 'itui\·üo c ,Just iça l' d(l Cidadania ( ('('.J(') 

http: I intranet.ca mara.gov .br/s il eg/ Prop Detalhe .asp?id= 19347 28/3/2007 



cCúmara - Módulo Tramitação de Proposições Página 3 de 4 

1l('\ oliJ(:, IO d(' \'i,u lfkp. U rhin do FilnLII'Iin i ). 

) I i 20Ul COl1li ... ~iio de Con~titllição e ,lulotiça l: de Cidadania (CCTC) 

Il,,\ (}l lI l'al> p' ,r l()r<; ~1 UJ ~aídd do re l,l l " r da com i s~~o. 

• 1 .. ! (li 11 COllli~"';'to dl: Con."titlli \'üo l' , llIsti~'a e de Cidadania (('(',1(') 

I~, Ilr,ldo d, 1\lu l ... d, ' Ofíc io 

! ) ( l{ , I ( ·ollli ....... io d L' ( '(l Il ... t i l ll i~·ão L' , llIloti~'a l' de (' idada lJia «'('.J( ' ) 

I h 'I "I: I()" jll.lr : f m.:'1 d,1 Si! idiJ d, , r, 'J:, I fJr dil (' 0)11] i~s;il>. 

! I I .....:U( )~ ( ·ol1l i ....... iío de ( ·nll~titu içã \l e ,I lI~tiça l' de Cidadan ia ('c.J(') 

1l""I"lli,do Reldl' ,r . l.1\;p. R ica rd" Fcrr i><;o 

I, t, .~(}(L~ ('ollli ...... :1O d e COIl .... ti t ll içii o e ,JII ... tiça e de Cidadania (CC,J( ') 

R"<""hid,, 1il.JJ'lilcsl,,,,:<>o uo Rl'b lor. 

. .~, )1)_ ('ollli~ .... i() de {'on lo titll i,'ão L' ,llIlotiça e dL' Cidadania (('ClC) 
1'.11\'('('1' d" l'l·b l fJr. D,:p. Rica rdo h : ITao.:<.l. peja l'Olhl i l uc ioniJlidad .. ·.,i llridicid<lclc (' IlTIlI('i.1 k"i ... I;,ti\il J e'ic'. d" 
"llh,lilllli\ o dd (' O l1l i~<I " de T rah,dh". (I<- .\d11lini"t ri l <: ii o I ' S('n·i<.;o I'úhlic". l,> l,i;, 1':I11('l1di> d(' Com i ~"io I CC) R. 

('Olll " Il j('lilLi._~ 

> , I ~()(L:' ( ' () Ill i lo~;io de ('on~tituiçào e ./uloti ça e de Cidad'lllia (CCle) _. ~ 

.\pl·O\ ado por Unim i lll iuaJl' () PJrl'Ccr 

" 
, 

:.2l)()~~ Co m i .... ão de C OJl ... titllic;.10 l: ,Jll~ti<;a e de Cidadania ((TJC) ) 

Flll.llllinhado;J ('CP 

- "(lO" ('0010 )E~A(· ,\.O DI·; ( 'OM ISSÚ1·.S I'U{MAN E~ ' I ES «( 'CP) 

I'J'I 'Pl "i~"o rcnhidJ p" ra pllhlil'<l c';11 ' . 

.~ , .. ~{),):2 ( ( )()I{ D EN.\<,'.\.O DE ( 'O\tISSÜES I'E lnL\~'\EKn·:S (CC 1') 
I' 11\','<'1' di> l'ul1lis,,}(, d ... C'ln,lillli,.lo, . l listÍi.:~1 c ,Ic IC:tI .IC:IO Pll hlil'ado no Deu tle r) I ():,.():':.I.I·ll·.1 B. 
I Ih.\ rr;Jllh'nl(l. 

~...; - :.!O(}:.! COO){DENA<,:AO DE COM ISSÜFS PERl\l.\;\,El\'TES ('('I') ) 

"IH ,lIl1 il,h, l< hl:1 pllhl i (.'d ,'ar , . 

> j( lO I l\](· ... a Din· tora da efulIara do .. Deputado" (MESA) 
1'1'.1/0 p"r,J iJj1I'1'S('111il \;;if) de I" 'l'u rsu .I 1·li;;() 132. ~ :2" do RI (OS Sl.''''SÚ( ''' ) ,1t:::21 a:!7 o ') 0:2. DCU:21 o S ():! Pú~ 

>, 9 ) ;()O~"'t ( li! () I . o 

-
, 

• 
.2()'):..~ 'll'~a ()i l'l~ tora da ('âmal'a dos De putados (MESA) 

(li. ,,(.\ 1-1' :-io» ():!" rc.I R. 1: 1I .. ·;'llIil1 iJ i> IH!O l'Sll' PI'O.iclo pariJ ('lahnra,;I(' da rc(L., ç, o l inid. IH ,.., 1<'1 1110" do i1r ll.~ () 
.)?~. p" 1'i1;;ra!'" LI Ili.l 1'1, , " i> 1'1 igo :2.1, 11. d" R I. 

.. » ) :.!()():.! Me .... l Di n :to t'a da ('a lllanl do .. Ikputados 
(MESA) 
LI1(,~lllI in h;.J d":1 CCp 

~q - :.!OU:2 COOKDENAÇAo DE (,OMISSÕES PEIL'\1.ANENTES (CCP) 1 

I· I1l'i1111 illkldo a CC,JI{ 

; , -.':()( )~ ('ollli ..... ão de ('oll ... litu i ~·;10 e ,lusti c;a L' de Cidada nia «('('.1<') 

1\\\"( hll1lt'lltp pL,LI (' (,IR . 

, ...: } Lo. ' \(· .... 1 Dirl'lol'a da ('[lIl1ara do .. j)l'Jlll ta dos 
(:\ ll :S \) , 

11l"tTr:! I I\l'llto ,Illt, '111d l il ' I do I lLI/O 1I,I/,; j l\l Cur." l . 

i i, .~(l()~.~ ( ·Olllí .. ~úo de ( 'o ll ~tit lli çÜIlL' ,Iu~ti ça c de Cidadania (C('.){, ) 

J)",ic:n,,(J<, Relat<.lr d<1 R l'd~I l; ~I " FiliaI. fl ep. L0" .\ k ;·lll l .l r ' l 

http: / i ntranct.camara.gov. br/sileg/Prop Detalhe.asp?id== 19347 2~/3 /2007 



cCúmara - Mód ul o Tram itação de Proposições Página 4 de 4 

! Il ..: (lO": COllli!'."iio dl' Constitlli~'ã() l' .JlIsli~'a (~dl' Cidadania (CeJe) 

R," l'hida " 1{ ,'d ;I\~o Fill a l. _~ 

11 r" :!()():! COllli .... !'.ão de COl\stitui~,.I() e JlIsti~'a e de Cidadania (CCJC') 

.\ pro\·;]da;J Rc(!JçJO Fin;ll [lor unanimi (b d L'_~ 

, () ~(!{!:2 COllli ... !'.ão de ('on!'.t itui~'ã() e .Justiça e de Cidadania «'('.1(') ; 

j·.lh·,lll1illildLlo j CC I' 

; I) ._~ ( l{ , .. ~ COllli ... ,,;I .. (k Con"tituÍl'iio e .Jusliça e de Cidadétnia (C( 'J( ' ) 

1:1:<:1I11Inl1 IIlIL'lItO'! CCI' P;II';1 pllhlic;j(;:lo. 

_. ! (> ...2l )\ ):2 ;\k ... a Din'tol'a da ( ';lIlIal'a do!'. Dl'IHllado!'. 0"1 ESA) 
R, Il h'~.';l ;IU S,'jwdo Fed I '1'; J! , a i 1';]\'(" " tlu OI. f'S -CS I-: /. 17H/ () :! . 

'.' , . 'I ' )( )0 .... :\ll'sa nirl'tOJ':I da e;JIIW ra dos Deputados (l\lES.\ ) 
j{"'dlIIlH'lllll do (ltíci o 11" ..:h', 'o; (SF) ('onllllllt';l!Hi<, o ;lrqui \'<l Illl'IlI .. da prop' "IÇ;IO. 

Cadastrar para Acompanhamento 

No\" Pesqu isa 

http: // intranct.camara.gov,br/si leg/ Prop _ Detalhe.asp?id= 19347 28/V 2007 


